
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Plenário “João Paulo II” 

GABINETE DA VEREADORA SUELI PANCIER  
 

 

INDICAÇÃO Nº 43/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos do art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

 

Sugere a instalação de placa de sinalização de ponto de ônibus, 

Avenida Santa Clara Bairro Arlindo Ângelo vilaschi Viana  

 

JUSTIFICATIVA 

Por meio deste expediente, venho requerer a instalação de placa de ponto de ônibus no endereço acima 
mencionado, em razão das seguintes justificativas: 

A implantação de placas de identificação de ponto de ônibus é de extrema importância para a organização do 
transporte público, a segurança dos usuários e o fluxo adequado de veículos. A sinalização correta garante 
que os passageiros tenham clareza sobre o local de embarque e desembarque, evitando paradas irregulares e 
situações de risco. 

A manutenção e instalação adequada desses dispositivos refletem diretamente na segurança no trânsito, na 
orientação dos usuários das vias e no cumprimento das normas previstas no Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB). De acordo com o art. 90 do CTB, a sinalização deve estar em conformidade com os padrões 
estabelecidos pelo CONTRAN, sendo dever do órgão competente garantir sua visibilidade, integridade e 
clareza. 
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                                                          Viana/ ES, 12 de fevereiro de 2026 

 

SUELI PANCIER  

Vereadora no Município de Viana/ ES 
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